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INDICAÇÃO Nº 82/2025 
 
Autor: ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 

ASSUNTO: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS PARA QUE SEJA REALIZADO OS SERVIÇOS DE LIMPEZA NAS RUAS 
DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

O Vereador ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, respeitosamente, apresentar ao Plenário a 
seguinte: 

JUSTIFICATIVA 

As vias urbanas de Novo Horizonte do Oeste encontram-se em situação crítica, com 
acúmulo de sujeira, entulhos e mato em diversos pontos da cidade. Essa condição tem causado 
desconforto à população e prejudicado a boa aparência do município, além de representar 
riscos à saúde pública e à segurança dos moradores. 

A limpeza das ruas é uma ação essencial para a manutenção da higiene, prevenção 
de doenças e valorização do espaço urbano. A execução desse serviço contribuirá para uma 
cidade mais limpa, organizada e agradável para todos os cidadãos. 

Diante do exposto, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal de Obras, realize com urgência os serviços de limpeza em todas as ruas da sede do 
município. 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 05 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

ITAMAR ANTONIO CONSTANCIO 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 




